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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1907 de 28/07/2014) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: J D ARAUJO TERRAPLANAGEM LTDA - EPP 
Processo: 2439/2014 – S. M. de Esportes 
Objeto: Locação de máquinas pesadas 
Valor: R$ 25.920,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: EFICAZ COMERCIO DE GAS LTDA (FILIAL)  
Processo:  5038/2014 – Sec. M. de Administração 
Objeto: Aquisição de Gás 
Valor: R$ 1.056,00                                                                                               
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: R. J. BAZAR LTDA - ME 
Processo: 4420/2014 – Sec. M. de Educação  
Objeto: Manutenção de freezer, geladeiras e bebedouros 
Valor: R$ 3.441,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 

PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 057/2014 – GP 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 5273/2014, 
 
RESOLVE: 

                       Art. 1º- Conceder o benefício de aposentadoria por Invalidez da servidora 
EUZI DA SILVA MEDEIROS, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais “B”, matrícula 
659/01, lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo por fundamento o disposto da EC. 
70 e Art. 6º da EC 41, sem cálculo da média, com proventos integrais com PARIDADE, a 
contar de 30 de junho de 2014, fixados da forma a seguir: 
 
 

PARCELA 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
VALOR 

Vencimento base Art.1º, do Decreto 3959 de 21 de 
janeiro de 2014, Art. 1º da Lei 
Municipal nº 2020 de 20 de janeiro de 
2014 . 

 
              758,18 

Triênio Art. 113 § 1º e 2º da Lei Municipal nº 
1519 de 19/09/2008 – 09%  

 
                68,23      

 
VALOR TOTAL  

Art. Art. 36º, Inciso I, alínea “a”, 
Art.37, § 1º, §2º e § 11º inciso IV da 
Lei Municipal 1884/2012 – EC 70, 
Art. 6º- A da EC 41- Art.15º da Lei 
Federal 10.887/2004 

 
             
 
              826,41 

 
Art. 2º - Este  Ato produz seus efeitos a partir do dia 30 de junho de 2014 
 

           
Paty do Alferes, 17 de julho de 2014 

 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNMICIPAL 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 037/2014, Diário 
Oficial nº  1904 de 23/07/14. 
 
ONDE SE LÊ:  ...realização de execução dos SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÕES DE FATOS OFICIAIS (em especial os editais de 
licitação... 
 
LEIA-SE: ... para execução dos SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE 
ATOS OFICIAIS (em especial os editais de licitação) ... 
 
Paty do Alferes, 28 de julho de 2014. 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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